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Gabinete do Prefeito
PORTARIA N° 010/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar o Senhor Rodrigo Carlos, do cargo de Secretário Municipal de Empreendedorismo, com efeito a contar de
01 de março de 2024.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro.
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal
 

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 011/2024

Nomeia o Secretário Municipal de Empreendedorismo.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear o Senhor Claudio Pereira da Silva para exercer o cargo de Secretário Municipal de Empreendedorismo, com
efeito a contar de 01 de março de 2024.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro.
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 063/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
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Art. 1º. Exonerar a Senhora Natalia Aude Leite de Araújo Silva, do cargo de Diretora de Departamento de
Empreendedorismo, lotada na Secretaria de Empreendedorismo, Símbolo DAS - 2, com efeito a contar de 01 de março de
2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 29 de fevereiro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 064/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar o Senhor Claudio Pereira da Silva, do cargo de Diretor de Departamento de Meio Ambiente, lotado na
Secretaria de Empreendedorismo, Símbolo DAS - 2, com efeito a contar de 01 de março de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 29 de fevereiro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 065/2024

“Nomeia Diretora de Departamento de Meio Ambiente.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a Senhora Natalia Aude Leite de Araújo Silva, para exercer o cargo de Diretora de Departamento de Meio
Ambiente, lotada na Secretaria de Empreendedorismo, Símbolo DAS - 2, com representação de 50% (cinquenta por cento),
com efeito a contar de 01 de março de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 066/2024

“Altera percentual de representação”.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, RESOLVE:
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Art. 1°. Altera o percentual de representação da servidora Selma da Conceição Pais de Moraes, ocupante do cargo em
comissão de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria de Empreendedorismo, símbolo DAS - 2, para 20% (vinte por cento),
com efeito a contar de 01 de março de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e
quatro.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 067/2024

“Nomeia Diretor de Departamento de Empreendedorismo.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear o Senhor Rodrigo Carlos, para exercer o cargo de Diretor de Departamento de Empreendedorismo, lotado
na Secretaria de Empreendedorismo, Símbolo DAS - 2, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar
de 01 de março de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO DE ACORDO COM

O EDITAL N.º 001/2023

Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo, no uso de suas atribuições, CONVOCA os
estagiários relacionados abaixo, em atendimento às demandas das diversas áreas da Municipalidade, para que compareçam no
prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, na Secretaria Municipal de Gestão de Governo, para a conferência dos
requisitos publicados no Edital nº 001/2023 e formalização do Contrato de Estágio Remunerado junto ao Instituto Euvaldo
Lodi – Fiems/IEL.
 
A não manifestação do aprovado dentro do prazo estipulado será considerada desistência, sendo convocado o estudante
aprovado na ordem subsequente de classi�cação.
 

NOME DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ESTÁGIO

 

GABRIELLY SANTOS MENDES Biomedicina 1º

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO DE ACORDO COM

O EDITAL N.º 001/2024

ERRATA
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O Secretário Municipal de Gestão de Governo Ribas do Rio Pardo/MS informa que: Conforme publicação do
CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO DE ACORDO COM
O EDITAL N.º 001/2024, no diário o�cial DIRIBAS ANO IV, n° 730, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024, páginas 4 e 5.
 
ONDE SE LÊ:

NOME DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ESTÁGIO

VICTOR MIGUEL ALCANTARA AJALA Administração 1º

LUDMYLA CARVALHO DO NASCIMENTO 2º

TAYSI FLORENCIANO ASSUNÇÃO VILANTE 3º

 

ALLAN CRISTIAN SOUZA DE OLIVEIRA Ciências Contábeis 1º

LORENA CARDOSO PEREIRA 2º

 

GABRIELLY SANTOS MENDES Biomedicina 1º

 

ELLEN CABRAL GOMES  
Direito

1º

RAIANE FERNANDO ROCHA 2º

RAYANNE DE SOUZA CARVALHO   3º

 

STEFANI MENDES DE MELO Educação Física - Licenciatura 1º

CATIELE GOMES ALMEIDA DA SILVA 2º

RUANI BARBOSA DOS SANTOS 3º

KAYK VIEIRA ARANTES GONÇALVES 4º

 

MATHEUS LOPES DIAS PASSOS Educação Física – Bacharelado 1º

 

ALLAN VYCTOR BRAGA RAMOS Letras - Libras 1º

 

RAISSA OLIVEIRA DE BRITO Letras – Português e Inglês 1º

 

NATHALY GABRIELA ALVES DE ALBUQUERQUE Nutrição 1º

 

VITÓRIA ARAUJO MATOSO Pedagogia 1º

ALESSANDRA GOMES BOGADO 2º

MARCILEIA BRAZ OLIVEIRA RODRIGUES 3º

DANILO SANTANA DO NASCIMENTO 4º

GABRIELLE CRISTINA DA SILVA CANDIDO 5º

MARCELO GONÇALVES RAMOS 6º

ANA RIBEIRO LEAL DOS SANTOS 7º

 

LARISSA FERNANDES PIRES Psicologia 1º

VICTOR ALEXANDRE DO VALE NUNES 2º
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LEIA-SE:
NOME DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ESTÁGIO

     

ESTEFANIA RODRIGUES DE SOUZA DUBAY Sistema de Informação 1º

 

BRUNA CAROLINA BARROS SILVA Serviço Social 1º

 

LUNA MARIA SECCHES Tecnologia em Radiologia 1º

VICTOR MIGUEL ALCANTARA AJALA Administração 1º

LUDMYLA CARVALHO DO NASCIMENTO 2º

TAYSI FLORENCIANO ASSUNÇÃO VILANTE 3º

 

ALLAN CRISTIAN SOUZA DE OLIVEIRA Ciências Contábeis 1º

LORENA CARDOSO PEREIRA 2º

 

ELLEN CABRAL GOMES  
Direito

1º

RAIANE FERNANDO ROCHA 2º

RAYANNE DE SOUZA CARVALHO   3º

 

STEFANI MENDES DE MELO Educação Física - Licenciatura 1º

CATIELE GOMES ALMEIDA DA SILVA 2º

RUANI BARBOSA DOS SANTOS 3º

KAYK VIEIRA ARANTES GONÇALVES 4º

 

MATHEUS LOPES DIAS PASSOS Educação Física – Bacharelado 1º

 

ALLAN VYCTOR BRAGA RAMOS Letras - Libras 1º

 

RAISSA OLIVEIRA DE BRITO Letras – Português e Inglês 1º

 

NATHALY GABRIELA ALVES DE ALBUQUERQUE Nutrição 1º

 

VITÓRIA ARAUJO MATOSO Pedagogia 1º

ALESSANDRA GOMES BOGADO 2º

MARCILEIA BRAZ OLIVEIRA RODRIGUES 3º

DANILO SANTANA DO NASCIMENTO 4º

GABRIELLE CRISTINA DA SILVA CANDIDO 5º

MARCELO GONÇALVES RAMOS 6º

ANA RIBEIRO LEAL DOS SANTOS 7º



Ano IV - Edição Nº. 731 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 01 de março de 2024 - Página 6

 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário municipal de Gestão de Governo

 

LARISSA FERNANDES PIRES Psicologia 1º

VICTOR ALEXANDRE DO VALE NUNES 2º

     

ESTEFANIA RODRIGUES DE SOUZA DUBAY Sistema de Informação 1º

 

BRUNA CAROLINA BARROS SILVA Serviço Social 1º

 

LUNA MARIA SECCHES Tecnologia em Radiologia 1º

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
RESOLUÇÃO Nº 004/SEGOV/2023

Republica-se por incorreção
 
Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Manoel Aparecido dos Anjos, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I , do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Rosângela Ferreira de Souza Collis, matrícula nº 2206, para atuar como Gestora do Contrato e
Rubia Maria Melo, matrícula nº 4580, para atuar como Fiscal do Contrato nº 248/2023, originado da Dispensa de Licitação
Nº 030/2023, Processo nº 132/2023. Objeto: contratação de instituição especializada para prestação de serviços de realização
de concurso público de provas, títulos e prática para preenchimento de cargos na estrutura administrativa, em atendimento
as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
Art. 2º. Compete ao gestor e ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de dezembro de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
RESOLUÇÃO Nº 011/SEGOV/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo nesse ato representado por Manoel Aparecido dos Anjos, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
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Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cesar Spies, matrícula nº 808, para atuar como Fiscal de Contrato nas Atas de Registro de
Preço n° 017/2024 e nº 018/2024, Pregão Eletrônico Nº 041/2023, Processo Licitatório Nº 147/2023 objeto:  aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do
município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
RESOLUÇÃO Nº 004/SEGOV/2024

Republica-se por incorreção
 
Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Manoel Aparecido dos Anjos, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Rubia Maria Melo, matrícula nº 4580-2, para atuar como Gestora do Contrato e José Manoel
da Silva Júnior, matrícula nº 5710, para atuar como Fiscal do Contrato nº 026/2024, originado da Dispensa de Licitação Nº
001/2024, Processo nº 004/2024. Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos
CORREIOS.
 
Art. 2º. Compete ao gestor e ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 31 de janeiro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº017/SAS/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representada por Jaqueline Pereira Arimura, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
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Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cezar Spies, matrícula nº 0808-2 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de Registro de
Preços nº. 017/2024 e Ata nº 018/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/2023,
Objeto: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender
as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de março de 2024.
 
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 042/SED/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Tamara da Silva Mariz matrícula nº 2733 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de Registro
de Preços nº. 018/2024 originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/202. Objeto: aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do
município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de março de 2024.
 
NIZAEL FLORES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 043/SED/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Tamara da Silva Mariz matrícula nº 2733 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de Registro
de Preços nº. 017/2024 originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/202. Objeto: aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do
município de Ribas do Rio Pardo – MS.
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Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de março de 2024.
 
NIZAEL FLORES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

SEFIP - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
RESOLUÇÃO Nº 09/SEGOV/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Finanças e Planejamento nesse ato representado por Nadja de Lima Matias, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Darquieli Victoria Silva dos Santos, matrícula nº 4795-1 , para atuar como Fiscal de Contrato nas
Atas de Registro de Preços n° 009/2024 e nº 010/2024, Pregão Eletrônico Nº 035/2023, Processo Licitatório Nº 137/2023
objeto:   aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado, atendendo as Secretarias Municipais do município de Ribas do Rio
Pardo – MS.
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
 
Nadja de Lima Matias
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

SESP - Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
RESOLUÇÃO Nº 16/SESP/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Esporte e Turismo, nesse ato representado por Júlio Cesar da Silva Nogueira, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Matheus dos Santos, matrícula nº 51321 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de Registro
de Preços nº 017/2024 e Ata de Registro de Preços nº 018/2024 originados do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo
Licitatório nº 147/2023, Objeto: aquisição de Equipamentos de Proteção (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva
(EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo - MS
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
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Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de fevereiro de 2024.
 
Júlio Cesar da Silva Nogueira,
Secretário Municipal de Esporte e Turismo

SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública
RESOLUÇÃO Nº 27/SEINFRA/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, nesse ato representado por Antonio Celso Rodrigues da Silva Junior, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cezar Spies, matrícula nº 0808-2 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de Registro de
Preços nº. 017/2024 e Ata de Registro de Preços nº. 018/2024 originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo
Licitatório nº 147/2023, Objeto: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção
Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 21/SESAU/2023

Republica-se por incorreção
 
Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato.

 
A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I , do Decreto nº 046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar as servidoras, Barbara Toledo Machado de Morais, matrícula nº3651-2, para atuar como Gestora, e Andrea
Luísa Guarda Pereira, matrícula nº636-1, para como atuar como �scal de Contrato na DISPENSA ELETRÔNICA DE
LICITAÇÃO N° 003/2023, PROCESSO Nº 144/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de
medicamento eutanásico de uso veterinário, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao gestor e ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do empenho.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 19 dezembro de 2023.
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MARYANE HIRAHATA SHIOTA
Secretária Municipal de Saúde

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 44/SESAU/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 

A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cesar Spies, Matrícula nº 808 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de Registro de
Preços nº. 017/2024 e 018/2024 originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/2023, Objeto:
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as
Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
MARYANE HIRAHATA SHIOTA
Secretária Municipal de Saúde

Diretoria de Contabilidade
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE RIBAS DO RIO PARDO Balanço

Orçamentário Ano 2023
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Diretoria de Contabilidade
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE RIBAS DO RIO PARDO Balanço Financeiro

Ano 2023
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Diretoria de Contabilidade
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE RIBAS DO RIO PARDO Balanço Patrimonial

Ano 2023
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Diretoria de Contabilidade
FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E A ADOLESCENCIA DE RIBAS DO RIO PARDO Balanço Orçamentário

Ano 2023



Ano IV - Edição Nº. 731 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 01 de março de 2024 - Página 18

 



Ano IV - Edição Nº. 731 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 01 de março de 2024 - Página 19

Diretoria de Contabilidade
FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E A ADOLESCENCIA DE RIBAS DO RIO PARDO Balanço Financeiro

Ano 2023
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Diretoria de Contabilidade
FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E A ADOLESCENCIA DE RIBAS DO RIO PARDO Balanço Patrimonial

Ano de 2023
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Gerência de Licitações
EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023.
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Gerência de Licitação, para �ns de
atendimento ao § 2°, do art. 15, da lei n° 8.666/93, torna público, QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÕES de valores, �cando
MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços N° 019/2023 originada no Processo Licitatório n°
051/2023 – Pregão Presencial n° 022/2023, cujo objeto trata do registro de preços, para futuras e parceladas aquisição de
Material de Papelaria, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação (SED) do município de Ribas do Rio
Pardo (MS).
 
Empresas Detentoras da Ata de Registro de Preços: ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
- ME, com sede na Rua Presidente Nilo Peçanha, nº 461, Bairro Vila Almeida, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no
CNPJ/MF nº 10.144.274/0001-08. COMERCIAL K & D LTDA - EPP, com sede na Avenida Aracruz, nº 1304, Bairro
Parque dos Novos Estados, na cidade de Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ nº 17.182.696/0001-17. MISSÕES
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 1.320,
Sala 04, Centro, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.235.675/0001-27.
DISTRIBUIDORA A C L DE ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP, com sede na Rua João Vieira Machado, nº 406,
Quadra 01, Centro, na cidade de Itajá - GO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.289.337/0001-54. TERABRAS
COMERCIAL LTDA - EPP, com sede na Rua Teldo Kasper, nº 207, Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo
Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.994.101/0001-19. MTH COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP, com
sede na Rua Majorico Lima, nº 248, Casa 01, Bairro Vila Vilas Boas, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 31.028.653/0001-02. CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA - ME, com
sede na Rua Antonio Nercino Montenegro, nº 258, Bairro Vila Albuquerque, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 47.944.342/0001-23.
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Data da Ata de Registro de Preços: 30/05/2023.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
 
Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Gerência de Licitação da Prefeitura
Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Gerência de Licitações
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) N° 003/2024.

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,
do tipo menor preço global, para Registro de Preços objetivando a contratação de empresa especializada para parcelada e
futura prestação de serviço de fornecimento de refeições prontas tipo marmitex, bu�et livre, água e refrigerantes no
município de Campo Grande (MS), conforme especi�cações e condições estabelecidas na Minuta do Termo de Referência
(TR).
 
O processo licitatório será conduzido pela DIRETORIA DE LICITAÇÕES, sendo o MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO
PARDO-MS o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, enquanto que a gestão dos respectivos contratos caberá aos
órgãos e entidades participantes.
 
A sistemática de contratação, a descrição, as condições de entrega do (s) objeto (s), os termos e condições estão especi�cados
na minuta do Termo de Referência (TR), parte integrante deste documento. Além disso, será disponibilizado o Estudo
Técnico Preliminar (ETP) a �m de auxiliar aos órgãos na elaboração de seus artefatos para �ns de instrução processual
própria.
Destaca-se que os documentos em comento é meramente orientativo e o(s) órgão (s) e entidade(s) devem traduzir em seus
artefatos a sua realidade fática.
 
Os valores indicados na minuta do TR são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital.
 
Ante o exposto, a DIRETORIA DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições regulamentares, comunica a realização da
IRP supracitada, consideradas as seguintes condições:
 
a) O prazo para envio da manifestação de participação no Registro de Preços é de 8(oito) dias úteis, subsequente à publicação
desta IRP (Intenção de Registro de Preços) no diário o�cial deste município.
 
b) A quantidade a ser solicitada deve corresponder a uma quantidade de unidades totais a serem adquiridas;
 
c) Para participação no Registro de Preços, o órgão deverá se atentar à descrição da solução a ser contratada, constante no
ETP e minuta do TR;
 
d) Considerando a capacidade de gerenciamento deste Órgão será aceito 01 (um) participante, nos termos delineados no art.
7º, I, Decreto 11.462/2023;
e) Não serão aceitos a inclusão de novos itens, bem como a inclusão de itens de mesma natureza com modi�cações em suas
especi�cações, tendo em vista que a quantidade de itens do presente processo se encontra no limite da capacidade de
gerenciamento deste órgão bem como modi�cações das especi�cações acarretaria di�culdades no gerenciamento, nos termos
do art. 7º, II, “b” e “c”, Decreto 11.462/2023;
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f) A manifestação de intenção de participação no Registro de Preços deverá ser realizada pelo órgão interessado
exclusivamente por meio do e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
 
É importante frisar que o órgão deverá realizar seu estudo técnico preliminar, com vistas a identi�car se o produto a ser
adquirido é adequado às suas respectivas necessidades.
 
Os itens desta IRP estão especi�cados na minuta do TR disponibilizada juntamente com ETP no endereço eletrônico
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10, devendo o órgão acessar.
 
Caberá ao órgão, que optar em participar do certame licitatório que veri�que as condições da contratação. Tal medida é de
suma importância, pois, visa coibir uma superestimação dos quantitativos a serem fornecidos ou executados.
 
A participação nesta IRP não é obrigatória.
 
Orienta-se que o(s) órgão(s) prossigam com seus processos de licitação e/ou prorrogação contratual pertinentes ao objeto
desta IRP, de forma a não acarretar a descontinuidade na prestação dos serviços ou na aquisição de bens, uma vez não ser
possível assegurar uma data de conclusão do processo licitatório a ser instaurado por este município.
 
Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas podem ser enviadas para o e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou
através do(s) telefone(s): (67) 3238-1175 ou 0800 808 1175.
Considerando a possibilidade de falhas no recebimento do e-mail, orientamos que o órgão interessado con�rme no telefone
acima o recebimento da Manifestação de Intenção de Participação no Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Agente de Contratação

Gerência de Licitações
TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
 
OBJETO: Contratação artística musical da Banda Rosa de Saron, para o evento aniversário de 80 anos da cidade do
município de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Nizael Flores de
Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada,
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições:
 

 

Empresa: ROSA DE SARON PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, com sede na Rua Afonso Celso de Assis
Figueiredo Junior, nº 1074, Casa 7, Condomínio Village Cartier, Bairro Parque São Quirino, na cidade de Campinas - SP,
inscrita no CNPJ/MF nº 09.474.129/0001-06.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 Contratação artística musical da Banda Rosa de Saron, para o evento
aniversário de 80 anos da cidade do município de Ribas do Rio
Pardo/MS.

UN 1 80.000,00 80.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00

mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Ribas do Rio Pardo – MS, 29 de fevereiro de 2024.
 
 

Nizael Flores de Almeida
Secretário Municipal de Educação

Gerência de Licitações
TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
 
OBJETO: Contratação artística musical da cantora Ana Nóbrega, para o evento aniversário de 80 anos da cidade do
município de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Nizael Flores de
Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada,
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições:
 

 
Ribas do Rio Pardo – MS, 29 de fevereiro de 2024.

 
 

Nizael Flores de Almeida
Secretário Municipal de Educação

Empresa: CRT PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, com sede na Rua Miguel Nunes, nº 58-60, Bairro Jardim
Alvorada, na cidade de Auri�ama - SP, inscrita no CNPJ/MF nº 14.774.803/0001-08.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 Contratação artística musical da cantora Ana Nóbrega, para o evento
aniversário de 80 anos da cidade do município de Ribas do Rio
Pardo/MS.

UN 1 70.000,00 70.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
PROCESSO Nº 01/2024/CMRRP

FINALIDADE: Apurar faltas administrativas.
 
MEMBROS:
 
               JOÃO MARCOS PEREIRA JUNIOR, presidente;
 
               CACILDO PEDRO CAMARGO, membro;
 
  GRAZIANYE SOUZA ZELESCO, membro;
 
INDICIADO: Douglas Galeano da Silva
 
O presidente da Comissão Processante designada pela Portaria nº 13/2024 de vinte e dois de fevereiro de dois mil e vinte e
quatro, no uso de suas atribuições resolve:
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Designar Isabela de Oliveira Rosseto, procuradora jurídica geral, para desempenhar as funções de secretária da referida
Comissão.
 
 

_____________________________________
João Marcos Pereira Júnior

Presidente da Comissão

Boletim Semanal da Tesouraria
28/02/2024

PREFEITURA

SICOOB - PREF. MUNICIPAL / 14.494-0 MUNICIPAL           
1.269.761,32

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
7.297.197,83

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   5.911,01

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 1.982.157,49

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.761.172,06

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
645.205,25

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
1.767.125,48

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        35,89

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL           
7.256.027,61

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
6.603.722,56

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
4.433.317,64

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL              
776.868,48

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
6.709.251,60

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
2.299.589,34

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL              
129.045,86

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
753.545,99

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL           
1.151.236,12

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      235,02

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL                   9.110,20
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B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
1.984.112,84

C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
38.510.756,57

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL           
3.745.962,17

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.625,00

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL         
17.268.891,46

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                          3,79

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                 19.666,16

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.677.429,96

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                 81.727,53

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
494.223,74

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                 62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL              
104.469,29

TOTAL         
108.532.525,69

 

EDUCAÇÃO

C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL           
1.203.749,34

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      576,80

B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                 48.015,38

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        23,99

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,71

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL                 40.770,81

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
312.048,60

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.255,03

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                          0,52

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                      136,65

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   8.511,73

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      423,68

B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.474,56

TOTAL             
1.616.987,80
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 4.384,39

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 42.798,90

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,26

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 48.524,45

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 203,72

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 56,02

 B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 149,18

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.123,63

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 78,51

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 231,85

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 1.171.291,60

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,24

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 1.834.190,99

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 1.268,63

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 254,30

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 51.906,77

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 118.339,80

B.B AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA /19.618-5 ESTADUAL 0,00

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.345.313,26

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 4.623.124,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  124.904,31

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  177.694,57

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  150.755,23

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  65.399,33

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  43.858,02

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  66.338,65

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  152.437,78

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  40.230,09

B.B. FNAS / RBL/GBF FEDERAL  35.592,28

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                 46.291,65

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
190.237,42

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
216.855,45

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL             
1.310.594,78
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FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
5.974.443,89

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                   23.547,84

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                   14.433,09

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                   42.091,38

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
864.985,31

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                   49.479,76

TOTAL             
6.968.981,27

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMI
Resolução nº 001/2024/CMDI

Republica-se por incorreção
 
“Dispõe sobre substituição dos membros para compor Comissões Permanente do Conselho Municipal- CMDI”
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, no uso de suas
atribuições que lhe conferidas pela Lei Federal 8842/94 (Politica Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do Idoso), Lei
Municipal nº. 1.254, 31/03/2022;
O Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI de Ribas do Rio Pardo - MS no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a deliberação do Conselho;
 
CONSIDERANDO, O Regimento Interno,  Conselho terá as seguintes Comissões a Permanente;
 
CONSIDERANDO, a decisão Plenária conforme a Ata da 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 07 de fevereiro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Composição das Comissões permanentes: 1 - Capacitação e Promoção dos direitos do Idoso, Carolina Maria dos
Santos, Luiz Roberto dos Santos, Manuel Pedro da Silva, 2 - Inscrição de programas, Cadastro, Registro, Documentos e
Fiscalização: Maria Ângela Gonzaga Duarte, Lucimar Rosa de Campos, Rita Sebastiana Pereira Dias, 3 - Acompanhamento e
Avaliação do Fundo Municipal do Idoso: Anna Maria Anadão, Hugo Teles Garcia, Beatriz Dutra da Silva,
 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo, 28 de fevereiro de 2024.
 
Carolina Maria dos Santos Souza
Presidente do Conselho CMDI

AVISOS
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